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DEPT° LICITAOES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS
em O Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio foram designados através da Portaria n° 1.400 de 

-  PR-Ó-CESSO ADMINISTRATIVO N° 250213DV00015/2025 - DEPTO. DE LICITAÇÃO/SEC. ADMINISTRAÇÃO. 

r -  Dispensa n° 00015/2025 — I 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA 
AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS-PB. 

1.0.DA JUSTIFICATIVA 
1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações 
técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela 
necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica - CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS-PB -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante 
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a 
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
1.2.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo delineado e 
utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser 
atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 
desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da 
realização de despesas semelhantes, quando existente. 

2.0.D0 FORNECIMENTO 
2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo delineado e 
utilização prováveis são: 
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CANETA--E-§--É---1 ETA -CAIXA C/100 UNIDADES 
CANETA ESF VERMELHA CAIXA C7-100 UNIDADES 
LAPIS GRAFITH PRETO HB CAIXA 0/144 UNIDADES 
BORRACHA PLAST COM LISTA CIXA 0/24 UNIDADES 
APONTADOR C/ DEPOSITO CAIXA C/24 UNIDADES 
MARCADOR PERMANENTE VERMELHO CAIXA C/12 UNIDADES 
MARCADOR PERMANENTE PRETO CAIXA 0/12 UNIDADES 
MARCADOR PERMANENTE AZUL COM C/12 UNIDADES 
MARCADOR*- 1';-/QUADRO BRANCO RECARREGAVEL PRETO 
UNIDADES 
CORRETIVO LIQUIDO 18ML CAIXA C/12 UNIDADES 
PASTA PLASTICA C/ ELASTICO A4 FINA PACOTE 0/10 UNIDADES 
CLIPS N°03 
GRAMPO 26i-8 CAIXA 0/5000 UNIDADE 
GRAMPEADORES PEQUENO P/25 FLS 

DISCRIMINAg0 
PAPEL A4 EMBALAGEM COM 500 FLS CAIXA COM 10 PACOTES 
BLOCO DE PAPEL SULFITE A4 0/100 FOLHAS, CAIXA COM 25 PACOTES 
BLOCO DE PAPEL SULFITE A4 COLORIDO 0/100 FLS, CAIXA COM 25 PACOTES 
CARTOLINA-ÕÍVERSAS—C.ORES 
EVA COLORIDO PACOTE com 10 UNIDADES  
CANETÀ —E-ST-ÃãL-CAIXA 0/100 UNIDADES i CAIXA   6 
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FURADORES DE PAPEL PEQUENO P/10FL, 
FITA ADESIVA LARGA 48X40 PACOTE C/4 UNIDADES 
FITA ADESIVA DUPLA FACE 18X30 PACOTE 0/5 UNIDADES 
FITA CREPE 24X30 PACOTE 0/5 UNIDADES 

OBS UNIDADE QUANTIDADE 
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25 COLA BASTA° 18G 0/12 
26 APAGADOR P/ QUADRO BRANCO 
27 TESOURA ESCOLAR 13CM CAIXA 0/24 UNIDADES 
28 ESTILETE PEQUENO  CAIXA C/24 UNIDADES 
29 REGUAS ESCOLAR PLASTICA 30CM PACOTE C/25 UNIDADES 
30 LAPIS DE COR 12 CORES EMBALAGEM C/6 CAIXAS 
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GIZ DE CERA 12 CORES 90G EMBALAGEM C/6 CAIXAS 
TINTA GUACHE CAIXA 0/6 CORES DE 15ML 
PINCEL CHATO LONGO N6 EMBALAGEM 0/12 UNIDADES 
BASTAO COLA QUENTE FINA 1KG 
PISTOLA COLA QUENTE PEQUENA 
PAPEL ADESIVO FOTOGRAFICO 135G EMBALAGEM 0/20 FOLHAS 
KIT TINTA P/ IMPRESSORA EPSON 
TINTA LAPIS QUADRO BRANCO 20ML - 
PAPEL C-A-RTA0 A4 180G  
PASTA ARQUIVO 
FITA ADESIVA 3M 24MMX2M 
FITA D. FACE ESP. 24'MMX2M 
ENVELOPES OFICIO 260X360 EMBALAGEM 0/100 UNIDADE 
ENVELOPES OFICIO 240X340 EMBALAGEM 0/100 UNIDADE 
ENVELOPE 162X229 EMBALAGEM C/100FLS 
P'APÉ-L-FOTOGR-A-FICO 180G EMBALAGEM C/20 FOLHAS 
TESOURA 9,5" 
TESOURA PEQUENA 5,5" 
DUREX 12X10 
COLA BRANCA 90G 
FURADOR GRANDE 20 FOLHAS 
MARCA TEXTO VERDE CAIXA 0/12 UNIDADE ---
MARCA TEXTO LARANJA CAIXA 0/12 UNIDADES 
PASTA ABA ELASTICO 30MM 
PASTA AZ 
BLOCO AUTO ADESIVO PACOTES 38/51mm 
BLOCO AUTO ADESIVO PACOTES 100/75mm 
TINTA PARA ALMOFADA 40 ML PRETA 

59— LIVRO-DE At-A- C/ 50--Ée3tHAS 
60 PILHAS AAA CAIXA C/60 
61 PILHAS AA CAIXA C/60 
62 CADERNO ESP 1/4 200 FOLHAS 
63 ALMOFADAS PARA CARIMBO N3 
64 ESTILETES GRANDE CAIXA 0/24 
65 F'RANCHETÃ—MADEIRA A4 
66 PORTA LAPIS 
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67 COLCHETES N° 14 CAIXA 0/72 UNIDADE 
8 TRILHO GRAMPO CAIXA COM50 JOGOS 
9— ETIQUETA ADESIVA A4 
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Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência. 

Cabaceiras - PB, 13 de Fevereiro de 2025. 

MARILIA MICHELLI COSTA OLIVEIRA CÂNDIDO 
Secretário Municipal de Administração 
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Dispensa no 00015/2025 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

JUSTIFICATIVA DA PADRONIZAÇÃO E DO CATÁLOGO ELETRÔNICO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA 
AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS—PB 

1.0.DA JUSTIFICATIVA 
1.1.Modelos padronizados de documentos: no presente processo de contratação serão utilizados 
modelos diversos de minutas de elementos necessários para a sua formalização, tais como, termo de 
referência e contrato, todos padronizados, pela disponibilidade de sistema específico de instrução e 
gestão de processos licitatórios e contratos o qual permite, sem prejuízo das funcionalidades, a 
informatização dos procedimentos e ampla instituição de modelos de minutas de editais e contratos 
padronizados, dentre outros, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, dispensando, inclusive, a adoção das minutas do Poder Executivo Federal; de que trata o 
Art. 19, inciso IV, da Lei 14.133/21. 

1.2.Catálogo eletrônico de padronização: observados os aspectos e as características do objeto do 
presente processo, bem como abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão 
que podem interferir na pretensa contratação, entende-se que o processo não recepciona de forma 
devida, a utilização de catálogo eletrônico de serviços, quer por inconsistência ou inexistência de 
adequada padronização em catálogo quando criado pela Administração, quer por inviabilidade ou 
incompatibilidade da adoção do respetivo catálogo eletrônico de padronização do Poder Executivo 
Federal; de que trata o Art. 19, inciso II, da Lei 14.133/21. 

Cabaceiras - PB, 13 de Fevereiro de 2025. 

MARILIA MICHELLIICOSTA OLIVEIRA CANDIDO 
Secretário Municipal de Administração 
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